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Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
J .5.05 r<- ESTADO DE SÃO PAULO 

Em de d e 1 9 5 

L E I NQ 119 

de 2'7 a.e Setemoro de .1. · Y?.i. 

A Cê.It.ara Municipal de são José aos üampos decreta e eu san
ciono e promU.Le;o a segUinte .1.ei: 

Artigo 1~ - A es ca.l.a- padrão de vencimentos dO quadr o de rua 
cionár ios a.a .J::lre1e1"tura da Estância , a.e que trata o a r "tigo ~2 , da lei· 
n~ d4 , de 50 de Junho ue i.Y50 , passa a ser a s eguinte: · 
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VE!lCll:EHTOS 

Lensais 
l.bOO, UO 
l . '100 ,00 
.1.. &00 ,00 
l . YOO , OO 
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~ .200 , 00 · 
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.Anuais 
19o 200, 00 
20 . 400, 00 
2i . bOO, OO 
2~ .d00 , 00 
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~~ . 400 , CO 
~·r . t!.Oo·, oo 
4i . 400 , ()() 
44 . '(00,00 
48 .000 , 00 
54.000 ,00 
60 . 000, L~ O 
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~ ónico - O aumento é Ie1"to á o~ee ae 1?~ sobre os vencimen 
toe atuais , arrea.ondanao- se p~ra menos as Irações até Cr ~5 , 00 e pa= 
ramais ~s superiores a essa importância . 

Ar~~go ~~ - Esta Lei entrará em vigor ern 1 ~ de Janei~o de 
i~~~ , revogaa.as ~s disposições em contrár1oo 

Prerei tura da EstLlncia a.e São José <los Campos , 2.'1 de Setem
bru de lY~i .-

vin.~e e 
Registraa.a e Publicada n~ Seoçao do Expedient e e Pesao~ aos 

sete de setemort=o de mti, n~veoentos a ciaqut:~Ltt:: .. ./ 

.4J 1 ~:(.6--Q' ."i.o~ · / =-
Jose Benea.i~o Montêir 

_ e da Secção do Expea.ien~e e Fessoal 


